
Jornal Oficial
Itararé (SP), 29 de setembro de 2017    -   Ano III    -   Edição 131    -   Poder Executivo   -    Lei Municipal 3.580, de 20 de março de 2014

ITARARÉ
TRABALHO

Em atividade, aluno é um dos 130 que educandos atendidos pelo Centro de Atendimento Educacional de Itararé

O prefeito de Itararé (SP) entregou 
na tarde desta quarta-feira (27) à ci-
dade, por meio da Secretaria Munici-
pal de Serviços Municipais, um rolo 
compactador adquirido com recursos 
próprios. Em nove meses de gestão, 
este é o terceiro veículo comprado 
pelo atual governo com verbas do 
município.

Esta é a primeira vez que Itararé 

Pela primeira vez, Itararé 
recebe rolo compactador
Já é o terceiro veículo adquirido pela nova gestão; máquina será usada para melhorar ruas e estradas

recebe um veículo desta denomina-
ção. Antes, o serviço era feito por 
um rolo, de arrasto, que é utilizado 
pela Prefeitura há mais de 60 anos. 
“Aos poucos estamos conseguindo 
avançar e modernizar nossa querida 
Itararé”, destacou o prefeito. 

No total, R$ 257 mil foram investi-
dos na compra do novo equipamento 
- Dynapac CA 250 completo (um dos 

melhores do mercado) - que será uti-
lizado para pavimentar e compactar 
o solo das áreas urbana e rural da 
cidade. 

Segundo o prefeito, a nova aqui-
sição irá gerar uma economia signi-
ficativa ao cofre público, haja vista 
que a hora locada de um maquiná-
rio desse porte custa, em média, R$ 
250,00. 

A partir da próxima semana, fun-
cionários públicos de Itararé (SP) 
e seus dependentes terão 15% de 
desconto em lentes e armações na 
Óticas Carol do município. A ação é 
resultado da parceria entre o prefei-
to e a gerente da loja, Lucimara Ci-
conini Alves, por meio do ‘Programa 
Clube de Desconto do Servidor’. 

Para Lucimara, a iniciativa é ino-
vadora. “Vejo de extrema vantagem 
e importância fazer parte deste pro-
jeto. Minha empresa será reconheci-
da e poderei ajudar com descontos 
e facilidades para os colaboradores 
de uma empresa tão forte como a 
Prefeitura”. 

Segundo o prefeito, o Programa 
é uma forma de fazer a economia 
girar no município e valorizar o ser-
vidor. “Sabemos que muitos procu-
ram e gostam de desconto, é uma 
forma de incentivá-los a consumir 
no comércio local e a economizar”, 
salienta.

Para ele, esse projeto ajuda Itara-
ré a crescer e se desenvolver. “Que-
remos e estamos trabalhando para 
construir um novo tempo, uma nova 
história à cidade. Este Programa é 
um dos caminhos”. 

O benefício pode ser usufruído por 
todos os servidores e tem por obje-
tivo estabelecer parceria com em-
presas de Itararé com a finalidade 
de oferecer descontos ou condições 
vantajosas aos servidores.

As empresas interessadas em fa-
zer parte do Programa devem pro-
curar pelo Gabinete da Prefeitura, 
preencher e assinar Termo de Ade-
são, além de cumprir alguns requisi-
tos. A Prefeitura ressalta que nenhu-
ma terá qualquer benefício junto aos 
programas de governo, licitações, 
contratos ou obrigações fiscais.

A relação de empresas partici-
pantes, bem como a lei na íntegra, 
estarão disponíveis no site oficial da 
Prefeitura www.itarare.sp.gov.br.

Prefeitura consegue 
mais uma parceria no 
‘Programa Clube de 
Desconto do Servidor’
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LEI COMPLEMENTAR N 239, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017
Dá nova redação ao Capítulo IV – Do imposto sobre serviços de qualquer 
natureza do Título II – Dos Impostos, da Lei Complementar Municipal nº. 
003, de 30 de dezembro de 1998, e alterações, que dispõe sobre o Código 
Tributário do Município de Itararé, e acrescenta os Anexos I e II à referida 
Lei Complementar.
HELITON SCHEIDT DO VALLE,Prefeito do Município de Itararé, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a 
seguinte Lei Complementar:
Art. 1º. Por força da presente Lei Complementar,o Capítulo IV do Título II da 
Lei Complementar Municipal nº. 003, de 30 de dezembro de 1998, e altera-
ções, que dispõe sobre o Código Tributário do MunicípiodeItararé,passaavi-
gorarcomaseguinteredação:

Capítulo IV
Do imposto sobre serviços de qualquer natureza

Seção I
Do fato gerador e do contribuinte

Art. 80 – O imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, de competên-
cia do Município de Itararé, tem como fato gerador a prestação de serviços 
constantes abaixo, ainda que esses não se constituam como atividade pre-
ponderante do prestador.

1 – Serviços de informática e congêneres.
1.01 – Análise e desenvolvimento de sistemas.
1.02 – Programação.
1.03 - Processamento, armazenamento ou hospedagem de dados, textos, 
imagens, vídeos, páginas eletrônicas, aplicativos e sistemas de informação, 
entre outros formatos, e congêneres.
1.04 - Elaboração de programas de computadores, inclusive de jogos ele-
trônicos, independentemente da arquitetura construtiva da máquina em que 

 PODER EXECUTIVO o programa será executado, incluindo tablets, smartphones e congêneres. 
1.05 – Licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de compu-
tação.
 1.06 – Assessoria e consultoria em informática.
1.07 – Suporte técnico em informática, inclusive instalação, configuração e 
manutenção de programas de computação e bancos de dados.
1.08 – Planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas ele-
trônicas.
1.09 - Disponibilização, sem cessão definitiva, de conteúdos de áudio, ví-
deo, imagem e texto por meio da internet, respeitada a imunidade de livros, 
jornais e periódicos (exceto a distribuição de conteúdos pelas prestadoras 
de Serviço de Acesso Condicionado, de que trata a Lei no 12.485, de 12 de 
setembro de 2011, sujeita ao ICMS).  
2 – Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza.
2.01 – Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza.
3 – Serviços prestados mediante locação, cessão de direito de uso e con-
gêneres.
3.02 – Cessão de direito de uso de marcas e de sinais de propaganda.
3.03 – Exploração de salões de festas, centro de convenções, escritórios 
virtuais, stands, quadras esportivas, estádios, ginásios, auditórios, casas de 
espetáculos, parques de diversões, canchas e congêneres, para realização 
de eventos ou negócios de qualquer natureza.
3.04 – Locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem ou permis-
são de uso, compartilhado ou não, de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos 
e condutos de qualquer natureza.
3.05 – Cessão de andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas de uso 
temporário.
4 – Serviços de saúde, assistência médica e congêneres.
4.01 – Medicina e biomedicina.
4.02 – Análises clínicas, patologia, eletricidade médica, radioterapia, qui-
mioterapia, ultra-sonografia, ressonância magnética, radiologia, tomografia 
e congêneres.
4.03 – Hospitais, clínicas, laboratórios, sanatórios, manicômios, casas de 
saúde, prontos-socorros, ambulatórios e congêneres.
4.04 – Instrumentação cirúrgica.
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4.05 – Acupuntura.
4.06 – Enfermagem, inclusive serviços auxiliares.
4.07 – Serviços farmacêuticos.
4.08 – Terapia ocupacional, fisioterapia e fonoaudiologia.
4.09 – Terapias de qualquer espécie destinadas ao tratamento físico, orgâ-
nico e mental.
4.10 – Nutrição.
4.11 – Obstetrícia.
4.12 – Odontologia.
4.13 – Ortóptica.
4.14 – Próteses sob encomenda.
4.15 – Psicanálise.
4.16 – Psicologia.
4.17 – Casas de repouso e de recuperação, creches, asilos e congêneres.
4.18 – Inseminação artificial, fertilização in vitro e congêneres.
4.19 – Bancos de sangue, leite, pele, olhos, óvulos, sêmen e congêneres.
4.20 – Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e materiais biológicos 
de qualquer espécie.
4.21 – Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel e congê-
neres.
4.22 – Planos de medicina de grupo ou individual e convênios para presta-
ção de assistência médica, hospitalar, odontológica e congêneres.
4.23 – Outros planos de saúde que se cumpram através de serviços de ter-
ceiros contratados, credenciados, cooperados ou apenas pagos pelo opera-
dor do plano mediante indicação do beneficiário.
5 – Serviços de medicina e assistência veterinária e congêneres.
5.01 – Medicina veterinária e zootecnia.
5.02 – Hospitais, clínicas, ambulatórios, prontos-socorros e congêneres, na 
área veterinária.
5.03 – Laboratórios de análise na área veterinária.
5.04 – Inseminação artificial, fertilização in vitro e congêneres.
5.05 – Bancos de sangue e de órgãos e congêneres.
5.06 – Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e materiais biológicos 
de qualquer espécie.
5.07 – Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel e congê-
neres.
5.08 – Guarda, tratamento, amestramento, embelezamento, alojamento e 
congêneres.
5.09 – Planos de atendimento e assistência médico-veterinária.
6 – Serviços de cuidados pessoais, estética, atividades físicas e congêneres.
6.01 – Barbearia, cabeleireiros, manicuros, pedicuros e congêneres.
6.02 – Esteticistas, tratamento de pele, depilação e congêneres.
6.03 – Banhos, duchas, sauna, massagens e congêneres.
6.04 – Ginástica, dança, esportes, natação, artes marciais e demais ativida-
des físicas.
6.05 – Centros de emagrecimento, spa e congêneres.
6.06 - Aplicação de tatuagens, piercings e congêneres.  
7 – Serviços relativos a engenharia, arquitetura, geologia, urbanismo, cons-
trução civil, manutenção, limpeza, meio ambiente, saneamento e congêne-
res.
7.01 – Engenharia, agronomia, agrimensura, arquitetura, geologia, urbanis-
mo, paisagismo e congêneres.
7.02 – Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de obras 
de construção civil, hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes, in-
clusive sondagem, perfuração de poços, escavação, drenagem e irrigação, 
terraplanagem, pavimentação, concretagem e a instalação e montagem de 
produtos, peças e equipamentos (exceto o fornecimento de mercadorias 
produzidas pelo prestador de serviços fora do local da prestação dos servi-
ços, que fica sujeito ao ICMS).
7.03 – Elaboração de planos diretores, estudos de viabilidade, estudos or-
ganizacionais e outros, relacionados com obras e serviços de engenharia; 
elaboração de anteprojetos, projetos básicos e projetos executivos para tra-
balhos de engenharia.
7.04 – Demolição.
7.05 – Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, pontes, 

portos e congêneres (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo 
prestador dos serviços, fora do local da prestação dos serviços, que fica 
sujeito ao ICMS).
7.06 – Colocação e instalação de tapetes, carpetes, assoalhos, cortinas, 
revestimentos de parede, vidros, divisórias, placas de gesso e congêneres, 
com material fornecido pelo tomador do serviço.
7.07 – Recuperação, raspagem, polimento e lustração de pisos e congêne-
res.
7.08 – Calafetação.
7.09 – Varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, reciclagem, sepa-
ração e destinação final de lixo, rejeitos e outros resíduos quaisquer.
7.10 – Limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros públicos, 
imóveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e congêneres.
7.11 – Decoração e jardinagem, inclusive corte e poda de árvores.
7.12 – Controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza e de agen-
tes físicos, químicos e biológicos.
7.13 – Dedetização, desinfecção, desinsetização, imunização, higienização, 
desratização, pulverização e congêneres.
7.16 - Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, reparação de 
solo, plantio, silagem, colheita, corte e descascamento de árvores, silvicultu-
ra, exploração florestal e dos serviços congêneres indissociáveis da forma-
ção, manutenção e colheita de florestas, para quaisquer fins e por quaisquer 
meios.  
7.17 – Escoramento, contenção de encostas e serviços congêneres.
7.18 – Limpeza e dragagem de rios, portos, canais, baías, lagos, lagoas, 
represas, açudes e congêneres.
7.19 – Acompanhamento e fiscalização da execução de obras de engenha-
ria, arquitetura e urbanismo.
7.20 – Aerofotogrametria (inclusive interpretação), cartografia, mapeamen-
to, levantamentos topográficos, batimétricos, geográficos, geodésicos, geo-
lógicos, geofísicos e congêneres.
7.21 – Pesquisa, perfuração, cimentação, mergulho, perfilagem, concreta-
ção, testemunhagem, pescaria, estimulação e outros serviços relacionados 
com a exploração e explotação de petróleo, gás natural e de outros recursos 
minerais.
7.22 – Nucleação e bombardeamento de nuvens e congêneres.
8 – Serviços de educação, ensino, orientação pedagógica e educacional, 
instrução, treinamento e avaliação pessoal de qualquer grau ou natureza.
8.01 – Ensino regular pré-escolar, fundamental, médio e superior.
8.02 – Instrução, treinamento, orientação pedagógica e educacional, avalia-
ção de conhecimentos de qualquer natureza.
9 – Serviços relativos a hospedagem, turismo, viagens e congêneres.
9.01 – Hospedagem de qualquer natureza em hotéis, apart-service condo-
miniais, flat, apart-hotéis, hotéis residência, residence-service, suite service, 
hotelaria marítima, motéis, pensões e congêneres; ocupação por temporada 
com fornecimento de serviço (o valor da alimentação e gorjeta, quando in-
cluído no preço da diária, fica sujeito ao Imposto Sobre Serviços).
9.02 – Agenciamento, organização, promoção, intermediação e execução 
de programas de turismo, passeios, viagens, excursões, hospedagens e 
congêneres.
9.03 – Guias de turismo.
10 – Serviços de intermediação e congêneres.
10.01 – Agenciamento, corretagem ou intermediação de câmbio, de segu-
ros, de cartões de crédito, de planos de saúde e de planos de previdência 
privada.
10.02 – Agenciamento, corretagem ou intermediação de títulos em geral, 
valores mobiliários e contratos quaisquer.
10.03 – Agenciamento, corretagem ou intermediação de direitos de proprie-
dade industrial, artística ou literária.
10.04 – Agenciamento, corretagem ou intermediação de contratos de ar-
rendamento mercantil (leasing), de franquia (franchising) e de faturização 
(factoring).
10.05 – Agenciamento, corretagem ou intermediação de bens móveis ou 
imóveis, não abrangidos em outros itens ou subitens, inclusive aqueles rea-
lizados no âmbito de Bolsas de Mercadorias e Futuros, por quaisquer meios.
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10.06 – Agenciamento marítimo.
10.07 – Agenciamento de notícias.
10.08 – Agenciamento de publicidade e propaganda, inclusive o agencia-
mento de veiculação por quaisquer meios.
10.09 – Representação de qualquer natureza, inclusive comercial.
10.10 – Distribuição de bens de terceiros.
11 – Serviços de guarda, estacionamento, armazenamento, vigilância e con-
gêneres.
11.01 – Guardaeestacionamentode veículos terrestres automotores, de ae-
ronaves e de embarcações.
11.02 - Vigilância, segurança ou monitoramento de bens, pessoas e semo-
ventes.
11.03 – Escolta, inclusive de veículos e cargas.
11.04 – Armazenamento,depósito,carga, descarga, arrumação e guarda de 
bens de qualquer espécie.
12 – Serviços de diversões, lazer, entretenimento e congêneres.
12.01 – Espetáculos teatrais.
12.02 – Exibições cinematográficas.
12.03 – Espetáculos circenses.
12.04 – Programas de auditório.
12.05 – Parques de diversões, centros de lazer e congêneres.
12.06 – Boates, taxi-dancing e congêneres.
12.07 – Shows, ballet, danças, desfiles, bailes, óperas, concertos, recitais, 
festivais e congêneres.
12.08 – Feiras, exposições, congressos e congêneres.
12.09 – Bilhares, boliches e diversões eletrônicas ou não.
12.10 – Corridas e competições de animais.
12.11 – Competições esportivas ou de destreza física ou intelectual, com ou 
sem a participação do espectador.
12.12 – Execução de música.
12.13 – Produção, mediante ou sem encomenda prévia, de eventos, espe-
táculos, entrevistas, shows, ballet, danças, desfiles, bailes, teatros, óperas, 
concertos, recitais, festivais e congêneres.
12.14 – Fornecimento de música para ambientes fechados ou não, mediante 
transmissão por qualquer processo.
12.15 – Desfiles de blocos carnavalescos ou folclóricos, trios elétricos e con-
gêneres.
12.16 – Exibição de filmes, entrevistas, musicais, espetáculos, shows, con-
certos, desfiles, óperas, competições esportivas, de destreza intelectual ou 
congêneres.
12.17 – Recreação e animação, inclusive em festas e eventos de qualquer 
natureza.
13 – Serviços relativos a fonografia, fotografia, cinematografia e reprografia.
13.02 – Fonografia ou gravação de sons, inclusive trucagem, dublagem, mi-
xagem e congêneres.
13.03 – Fotografia e cinematografia, inclusive revelação, ampliação, cópia, 
reprodução, trucagem e congêneres.
13.04 – Reprografia, microfilmagem e digitalização.
13.05 - Composição gráfica, inclusive confecção de impressos gráficos, 
fotocomposição, clicheria, zincografia, litografia e fotolitografia, exceto se 
destinados a posterior operação de comercialização ou industrialização, ain-
da que incorporados, de qualquer forma, a outra mercadoria que deva ser 
objeto de posterior circulação, tais como bulas, rótulos, etiquetas, caixas, 
cartuchos, embalagens e manuais técnicos e de instrução, quando ficarão 
sujeitos ao ICMS.  
14 – Serviços relativos a bens de terceiros.
14.01 – Lubrificação, limpeza, lustração, revisão, carga e recarga, conserto, 
restauração, blindagem, manutenção e conservação de máquinas, veículos, 
aparelhos, equipamentos, motores, elevadores ou de qualquer objeto (exce-
to peças e partes empregadas, que ficam sujeitas ao ICMS).
14.02 – Assistência técnica.
14.03 – Recondicionamento de motores (exceto peças e partes emprega-
das, que ficam sujeitas ao ICMS).
14.04 – Recauchutagem ou regeneração de pneus.
14.05 - Restauração, recondicionamento, acondicionamento, pintura, bene-

ficiamento, lavagem, secagem, tingimento, galvanoplastia, anodização, cor-
te, recorte, plastificação, costura, acabamento, polimento e congêneres de 
objetos quaisquer.  
14.06 – Instalação e montagem de aparelhos, máquinas e equipamentos, 
inclusive montagem industrial, prestados ao usuário final, exclusivamente 
com material por ele fornecido.
14.07 – Colocação de molduras e congêneres.
14.08 – Encadernação, gravação e douração de livros, revistas e congêne-
res.
14.09 – Alfaiataria e costura, quando o material for fornecido pelo usuário 
final, exceto aviamento.
14.10 – Tinturaria e lavanderia.
14.11 – Tapeçaria e reforma de estofamentos em geral.
14.12 – Funilaria e lanternagem.
14.13 – Carpintaria e serralheria.
14.14 - Guincho intramunicipal, guindaste e içamento. 
15 – Serviços relacionados ao setor bancário ou financeiro, inclusive aque-
les prestados por instituições financeiras autorizadas a funcionar pela União 
ou por quem de direito.
15.01 – Administração de fundos quaisquer, de consórcio, de cartão de cré-
dito ou débito e congêneres, de carteira de clientes, de cheques pré-datados 
e congêneres.
15.02 – Abertura de contas em geral, inclusive conta-corrente, conta de in-
vestimentos e aplicação e caderneta de poupança, no País e no exterior, 
bem como a manutenção das referidas contas ativas e inativas.
15.03 – Locação e manutenção de cofres particulares, de terminais eletrôni-
cos, de terminais de atendimento e de bens e equipamentos em geral.
15.04 – Fornecimento ou emissão de atestados em geral, inclusive atestado 
de idoneidade, atestado de capacidade financeira e congêneres.
15.05 – Cadastro, elaboração de ficha cadastral, renovação cadastral e con-
gêneres, inclusão ou exclusão no Cadastro de Emitentes de Cheques sem 
Fundos – CCF ou em quaisquer outros bancos cadastrais.
15.06 – Emissão, reemissão e fornecimento de avisos, comprovantes e do-
cumentos em geral; abono de firmas; coleta e entrega de documentos, bens 
e valores; comunicação com outra agência ou com a administração central; 
licenciamento eletrônico de veículos; transferência de veículos; agencia-
mento fiduciário ou depositário; devolução de bens em custódia.
15.07 – Acesso, movimentação, atendimento e consulta a contas em geral, 
por qualquer meio ou processo, inclusive por telefone, fac-símile, internet 
e telex, acesso a terminais de atendimento, inclusive vinte e quatro horas; 
acesso a outro banco e a rede compartilhada; fornecimento de saldo, extra-
to e demais informações relativas a contas em geral, por qualquer meio ou 
processo.
15.08 – Emissão, reemissão, alteração, cessão, substituição, cancelamento 
e registro de contrato de crédito; estudo, análise e avaliação de operações 
de crédito; emissão, concessão, alteração ou contratação de aval, fiança, 
anuência e congêneres; serviços relativos a abertura de crédito, para quais-
quer fins.
15.09 – Arrendamento mercantil (leasing) de quaisquer bens, inclusive ces-
são de direitos e obrigações, substituição de garantia, alteração, cancela-
mento e registro de contrato, e demais serviços relacionados ao arrenda-
mento mercantil (leasing).
15.10 – Serviços relacionados a cobranças, recebimentos ou pagamentos 
em geral, de títulos quaisquer, de contas ou carnês, de câmbio, de tributos e 
por conta de terceiros, inclusive os efetuados por meio eletrônico, automáti-
co ou por máquinas de atendimento; fornecimento de posição de cobrança, 
recebimento ou pagamento; emissão de carnês, fichas de compensação, 
impressos e documentos em geral.
15.11 – Devolução de títulos, protesto de títulos, sustação de protesto, ma-
nutenção de títulos, reapresentação de títulos, e demais serviços a eles re-
lacionados.
15.12 – Custódia em geral, inclusive de títulos e valores mobiliários.
15.13 – Serviços relacionados a operações de câmbio em geral, edição, al-
teração, prorrogação, cancelamento e baixa de contrato de câmbio; emissão 
de registro de exportação ou de crédito; cobrança ou depósito no exterior; 
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emissão, fornecimento e cancelamento de cheques de viagem; fornecimen-
to, transferência, cancelamento e demais serviços relativos a carta de crédi-
to de importação, exportação e garantias recebidas; envio e recebimento de 
mensagens em geral relacionadas a operações de câmbio.
15.14 – Fornecimento, emissão, reemissão, renovação e manutenção de 
cartão magnético, cartão de crédito, cartão de débito, cartão salário e con-
gêneres.
15.15 – Compensação de cheques e títulos quaisquer; serviços relaciona-
dos a depósito, inclusive depósito identificado, a saque de contas quaisquer, 
por qualquer meio ou processo, inclusive em terminais eletrônicos e de aten-
dimento.
15.16 – Emissão, reemissão, liquidação, alteração, cancelamento e baixa de 
ordens de pagamento, ordens de crédito e similares, por qualquer meio ou 
processo; serviços relacionados à transferência de valores, dados, fundos, 
pagamentos e similares, inclusive entre contas em geral.
15.17 – Emissão, fornecimento, devolução, sustação, cancelamento e opo-
sição de cheques quaisquer, avulso ou por talão.
15.18 – Serviços relacionados a crédito imobiliário, avaliação e vistoria de 
imóvel ou obra, análise técnica e jurídica, emissão, reemissão, alteração, 
transferência e renegociação de contrato, emissão e reemissão do termo de 
quitação e demais serviços relacionados a crédito imobiliário.
16 – Serviços de transporte de natureza municipal.
16.01 - Serviços de transporte coletivo municipal rodoviário, metroviário, fer-
roviário e aquaviário de passageiros. 
16.02 - Outros serviços de transporte de natureza municipal.
17 – Serviços de apoio técnico, administrativo, jurídico, contábil, comercial 
e congêneres.
17.01 – Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, não contida em 
outros itens desta lista; análise, exame, pesquisa, coleta, compilação e for-
necimento de dados e informações de qualquer natureza, inclusive cadastro 
e similares.
17.02 – Datilografia, digitação, estenografia, expediente, secretaria em geral, 
resposta audível, redação, edição, interpretação, revisão, tradução, apoio e 
infra-estrutura administrativa e congêneres.
17.03 – Planejamento, coordenação, programação ou organização técnica, 
financeira ou administrativa.
17.04 – Recrutamento, agenciamento, seleção e colocação de mão-de-obra.
17.05 – Fornecimento de mão-de-obra, mesmo em caráter temporário, inclu-
sive de empregados ou trabalhadores, avulsos ou temporários, contratados 
pelo prestador de serviço.
17.06 – Propaganda e publicidade, inclusive promoção de vendas, planeja-
mento de campanhas ou sistemas de publicidade, elaboração de desenhos, 
textos e demais materiais publicitários.
17.08 – Franquia (franchising).
17.09 – Perícias, laudos, exames técnicos e análises técnicas.
17.10 – Planejamento, organização e administração de feiras, exposições, 
congressos e congêneres.
17.11 – Organização de festas e recepções; bufê (exceto o fornecimento de 
alimentação e bebidas, que fica sujeito ao ICMS).
17.12 – Administração em geral, inclusive de bens e negócios de terceiros.
17.13 – Leilão e congêneres.
17.14 – Advocacia.
17.15 – Arbitragem de qualquer espécie, inclusive jurídica.
17.16 – Auditoria.
17.17 – Análise de Organização e Métodos.
17.18 – Atuária e cálculos técnicos de qualquer natureza.
17.19 – Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliares.
17.20 – Consultoria e assessoria econômica ou financeira.
17.21 – Estatística.
17.22 – Cobrança em geral.
17.23 – Assessoria, análise, avaliação, atendimento, consulta, cadastro, se-
leção, gerenciamento de informações, administração de contas a receber 
ou a pagar e em geral, relacionados a operações de faturização (factoring).
17.24 – Apresentação de palestras, conferências, seminários e congêneres.
17.25 - Inserção de textos, desenhos e outros materiais de propaganda e 

publicidade, em qualquer meio (exceto em livros, jornais, periódicos e nas 
modalidades de serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens de 
recepção livre e gratuita). 
18 – Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos de seguros; 
inspeção e avaliação de riscos para cobertura de contratos de seguros; pre-
venção e gerência de riscos seguráveis e congêneres.
18.01 - Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos de segu-
ros; inspeção e avaliação de riscos para cobertura de contratos de seguros; 
prevenção e gerência de riscos seguráveis e congêneres.
19 – Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais produtos de lote-
ria, bingos, cartões, pules ou cupons de apostas, sorteios, prêmios, inclusive 
os decorrentes de títulos de capitalização e congêneres.
19.01 - Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais produtos de 
loteria, bingos, cartões, pules ou cupons de apostas, sorteios, prêmios, in-
clusive os decorrentes de títulos de capitalização e congêneres.
20 – Serviços portuários, aeroportuários, ferroportuários, de terminais rodo-
viários, ferroviários e metroviários.
20.01 – Serviços portuários, ferroportuários, utilização de porto, movimen-
tação de passageiros, reboque de embarcações, rebocador escoteiro, atra-
cação, desatracação, serviços de praticagem, capatazia, armazenagem de 
qualquer natureza, serviços acessórios, movimentação de mercadorias, ser-
viços de apoio marítimo, de movimentação ao largo, serviços de armadores, 
estiva, conferência, logística e congêneres.
20.02 – Serviços aeroportuários, utilização de aeroporto, movimentação de 
passageiros, armazenagem de qualquer natureza, capatazia, movimentação 
de aeronaves, serviços de apoio aeroportuários, serviços acessórios, movi-
mentação de mercadorias, logística e congêneres.
20.03 – Serviços de terminais rodoviários, ferroviários, metroviários, movi-
mentação de passageiros, mercadorias, inclusive     suas operações, logís-
tica e congêneres.
21 – Serviços de registros públicos, cartorários e notariais.
21.01 - Serviços de registros públicos, cartorários e notariais.
22 – Serviços de exploração de rodovia.
22.01 – Serviços de exploração de rodovia mediante cobrança de preço ou 
pedágio dos usuários, envolvendo execução de serviços de conservação, 
manutenção, melhoramentos para adequação de capacidade e segurança 
de trânsito, operação, monitoração, assistência aos usuários e outros ser-
viços definidos em contratos, atos de concessão ou de permissão ou em   
normas oficiais.
23 – Serviços de programação e comunicação visual, desenho industrial e 
congêneres.
23.01 – Serviços de programação e comunicação visual, desenho industrial 
e congêneres.
24 – Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, sinalização vi-
sual, banners, adesivos e congêneres.
24.01 - Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, sinalização 
visual, banners, adesivos e congêneres.
25 - Serviços funerários.
25.01 – Funerais, inclusive fornecimento de caixão, urna ou esquifes; alu-
guel de capela; transporte do corpo cadavérico; fornecimento de flores, coro-
as e outros paramentos; desembaraço de certidão de óbito; fornecimento de 
véu, essa e outros adornos; embalsamento, embelezamento, conservação 
ou restauração de cadáveres.
25.02 - Translado intramunicipal e cremação de corpos e partes de corpos 
cadavéricos.  
25.03 – Planos ou convênio funerários.
25.04 – Manutenção e conservação de jazigos e cemitérios.
25.05 - Cessão de uso de espaços em cemitérios para sepultamento.
26 – Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências, docu-
mentos, objetos, bens ou valores, inclusive pelos correios e suas agências 
franqueadas; courrier e congêneres.
26.01 – Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências, docu-
mentos, objetos, bens ou valores, inclusive pelos correios e suas agências 
franqueadas; courrier e congêneres.
27 – Serviços de assistência social.
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27.01 – Serviços de assistência social.
28 – Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer natureza.
28.01 – Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer natureza.
29 – Serviços de biblioteconomia.
29.01 – Serviços de biblioteconomia.
30 – Serviços de biologia, biotecnologia e química.
30.01 – Serviços de biologia, biotecnologia e química.
31 – Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotécnica, mecânica, 
telecomunicações e congêneres.
31.01 - Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotécnica, mecâni-
ca, telecomunicações e congêneres.
32 – Serviços de desenhos técnicos.
32.01 - Serviços de desenhos técnicos.
33 – Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, despachantes e 
congêneres.
33.01 - Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, despachantes e 
congêneres.
34 – Serviços de investigações particulares, detetives e congêneres.
34.01 - Serviços de investigações particulares, detetives e congêneres.
35 – Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e relações 
públicas.
35.01 - Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e rela-
ções públicas.
36 – Serviços de meteorologia.
36.01 – Serviços de meteorologia.
37 – Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins.
37.01 - Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins.
38 – Serviços de museologia.
38.01 – Serviços de museologia.
39 – Serviços de ourivesaria e lapidação.
39.01 - Serviços de ourivesaria e lapidação (quando o material for fornecido 
pelo tomador do serviço).
40 – Serviços relativos a obras de arte sob encomenda.
40.01 - Obras de arte sob encomenda.
§1º-O imposto incide também sobre o serviço proveniente do exterior do 
País ou cuja prestação se tenha iniciado no exterior do País.
§ 2º - Ressalvadas as exceções expressas nesta lista, os serviços nela men-
cionados não ficam sujeitos ao Imposto Sobre Operações Relativas à Circu-
lação de Mercadorias e Prestações de Serviços de Transporte Interestadual 
e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS, ainda que sua prestação envol-
va fornecimento de mercadorias.
§ 3º - O imposto de que trata esta Lei Complementar incide ainda sobre os 
serviços prestados mediante a utilização de bens e serviços públicos ex-
plorados economicamente mediante autorização, permissão ou concessão, 
com o pagamento de tarifa, preço ou pedágio pelo usuário final do serviço.
§ 4º - A incidência do imposto não depende da denominação dada ao servi-
ço prestado.
Art. 81 – Excluem-se da incidência desse imposto os serviços compreendi-
dos na competência tributária da União e dos Estados.
Art. 82 – O imposto não incide sobre:
I – as exportações de serviços para o exterior do País;
II – a prestação de serviços em relação de emprego, dos trabalhadores avul-
sos, dos diretores e membros de conselho consultivo ou de conselho fiscal 
de sociedades e fundações, bem como dos sócios-gerentes e dos gerentes-
-delegados.
III – o valor intermediado no mercado de títulos e valores mobiliários, o valor 
dos depósitos bancários, o principal, juros e acréscimos moratórios relativos 
a operações de crédito realizadas por instituições financeiras.
Parágrafo único. Não se enquadram no disposto no inciso I deste artigo os 
serviços desenvolvidos no Brasil, cujo resultado aqui se verifique, ainda que 
o pagamento seja feito por residente no exterior.
Art. 82-A. O contribuinte é o prestador do serviço.

Seção II
Do local da prestação
Art. 83 – O serviço considera-se prestado e o imposto devido no local do es-

tabelecimento prestador ou, na falta do estabelecimento, no local do domi-
cílio do prestador, exceto nas hipóteses previstas nos incisos I a XXV deste 
artigo, quando o imposto será devido no local:
I -  do estabelecimento do tomador ou intermediário do serviço ou, na falta 
deste, onde ele estiver domiciliado, na hipótese do § 1º do art. 80 desta Lei 
Complementar;
II – da instalação dos andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas, no 
caso dos serviços descritos no subitem 3.05 da lista constante do artigo 80;
III – da execução da obra, no caso dos serviços descritos no subitem 7.02 
e 7.19 da lista;
IV – da demolição, no caso dos serviços descritos no subitem 7.04 da lista;
V – das edificações em geral, estradas, pontes, portos e congêneres, no 
caso dos serviços descritos no subitem 7.05 da lista;
VI – da execução de varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, re-
ciclagem, separação e destinação final do lixo, rejeitos e outros resíduos 
quaisquer, no caso dos serviços descritos no subitem 7.09 da lista;
VII–da execução de limpeza, manutenção e conservação de vias e logra-
douros públicos, imóveis, chaminés, piscinas, parques infantis, jardins e 
congêneres, no caso dos serviços descritos no subitem 7.10 da lista;
VIII – da execução da decoração e jardinagem, do corte e poda de árvores, 
no caso dos serviços descritos no subitem 7.11 da lista;
IX – do controle e tratamento do efluente de qualquer natureza e de agentes 
físicos, químicos e biológicos, no caso dos serviços descritos no subitem 
7.12 da lista;  
XII – do florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, reparação 
de solo, plantio, silagem, colheita, corte, descascamento de árvores, silvi-
cultura, exploração florestal e serviços congêneres indissociáveis da forma-
ção, manutenção e colheita de florestas para quaisquer fins e por quaisquer 
meios;
XIII – da execução dos serviços de escoramento, contenção de encostas e 
congêneres, no caso dos serviços descritos no subitem 7.17 da lista;
XIV – da limpeza e dragagem, no caso dos serviços descritos no subitem 
7.18 da lista;
XV – onde o bem estiver guardado ou estacionado, no caso dos serviços 
descritos no subitem 11.01 da lista;
XVI – dos bens, dos semoventes ou do domicílio das pessoas vigiados, se-
gurados ou monitorados, no caso dos serviços descritos no subitem 11.02 
da lista;
XVII – do armazenamento, depósito, carga,descarga, arrumação e guarda 
do bem, no caso dos serviços descritos no subitem 11.04 da lista;
XVIII – da execução dos serviços de diversão, lazer, entretenimento e con-
gêneres, no caso dos serviços descritos nos subitens do item 12, exceto o 
12.13, da lista;
XIX – do Município onde está sendo executado o transporte, no caso dos 
serviços descritos pelo item 16 da lista;
XX – do estabelecimento do tomador da mão-de-obra ou, na falta de estabe-
lecimento, onde ele estiver domiciliado, no caso dos serviços descritos pelo 
subitem 17.05 da lista;
XXI –da feira, exposição, congresso ou congênere a que se referir o plane-
jamento, organização e administração, no caso dos serviços descritos pelo 
subitem 17.10 da lista;
XXII – do porto, aeroporto, ferroporto, terminal rodoviário, ferroviário ou me-
troviário, no caso dos serviços descritos pelo item 20 da lista;
XXIII – do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 4.22, 4.23 e 5.09;
XXIV – do domicílio do tomador do serviço, no caso dos serviços prestados 
pelas administradoras de cartão de crédito ou débito e demais descritos no 
subitem 15.01;
XXV – do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 10.04 e 15.09.
§ 1º. No caso dos serviços a que se refere o subitem 3.04 da lista constante 
do artigo 80 desta Lei Complementar, considera-se ocorrido o fato gerador 
e devido o imposto em cada município em cujo território haja extensão de 
ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de qualquer natureza, 
objetos de locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem ou per-
missão de uso, compartilhadoou não.
§ 2º. No caso dos serviços a que se refere o subitem 22.01 da lista, con-
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sidera-se ocorrido o fato gerador e devido o imposto no município em cujo 
território haja extensão de rodovia explorada.
§ 3º - Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto no local do estabele-
cimento prestador nos serviços executados em águas marítimas, excetua-
dos os serviços descritos no subitem 20.01.
§ 4º Na hipótese de descumprimento do disposto no § 5º ou no inciso I do § 
5º, ambos do art. 86 desta Lei Complementar, o imposto será devido no local 
do estabelecimento do tomador ou intermediário do serviço ou, na falta de 
estabelecimento, onde ele estiver domiciliado. 
Art. 84 – Considera-se estabelecimento prestador o local onde o contribuinte 
desenvolva a atividade de prestar serviços, de modo permanente ou tempo-
rário, e que configure unidade econômica ou profissional, sendo irrelevan-
tes para caracterizá-los as denominações de sede, filial, agência, posto de 
atendimento, sucursal, escritório de representação ou contato ou quaisquer 
outras que venham a ser utilizadas. 
Parágrafo único – A existência de estabelecimento prestador é indicada pela 
conjugação parcial ou total dos seguintes elementos:
I –manutenção de pessoal, materiais, máquinas, instrumentos e equipamen-
tos necessários à execução do serviço;
II -estrutura  organizacional ou administrativa;
III -inscrição nos órgãos previdenciários;
IV - indicação, como domicílio fiscal, para efeitos de tributos federais, esta-
duais e municipais;
V - permanência ou ânimo de permanecer no local, para a exploração eco-
nômica de prestação de serviços, exteriorizada através da indicação do en-
dereço em impressos e formulários, locação do imóvel, propaganda ou pu-
blicidade e fornecimento de energia elétrica ou água em nome do prestador 
ou do seu representante.
Art. 84-A - Atribui a responsabilidade pelo crédito tributário a terceira pes-
soa, vinculada ao fato gerador da respectiva obrigação, excluindo a res-
ponsabilidade do contribuinte ou atribuindo-a a este em caráter supletivo 
do cumprimento total ou parcial da referida obrigação, inclusive no que se 
refere à multa e aos acréscimos legais.
§ 1.º. Os responsáveis a que se refere este artigo estão obrigados ao reco-
lhimento integral do imposto devido, multa e acréscimos legais, independen-
temente de ter sido efetuada sua retenção na fonte.
§ 2.º . Sem prejuízo do disposto no caput e no parágrafo anterior deste arti-
go, são responsáveis:
I – o tomador ou intermediário de serviço proveniente do exterior do País ou 
cuja prestação se tenha iniciado no exterior do País;
II – a pessoa jurídica, ainda que imune ou isenta, tomadora ou intermediária 
dos serviços descritos nos subitens 3.05, 7.02, 7.04, 7.05, 7.09, 7.10, 7.12, 
7.14, 7.15, 7.16, 7.17, 7.19, 11.02, 17.05 e 17.10 da lista constante do art. 
80 desta Lei Complementar.
III – a pessoa jurídica tomadora ou intermediária de serviços, ainda que imu-
ne ou isenta, na hipótese prevista no § 4º do art. 83 desta Lei Complementar.
§ 3º - No caso dos serviços descritos nos subitens 10.04 e 15.09, o valor do 
imposto é devido ao Município declarado como domicílio tributário da pes-
soa jurídica ou física tomadora do serviço, conforme informação prestada 
por este.
§ 4º - No caso dos serviços prestados pelas administradoras de cartão de 
crédito e débito, descritos no subitem 15.01, os terminais eletrônicos ou as 
máquinas das operações relativas deverão ser registrados no local do domi-
cílio do tomador do serviço. 
Art. 84-B - São responsáveis pela retenção do Imposto Sobre Serviço de 
Qualquer Natureza, todas as empresas tomadoras, ou contratantes de ser-
viços neste município.
§ 1.º - Dentre os responsáveis estão:
I – os construtores, empreiteiros principais e administradores de obras hi-
dráulicas de construção civil ou de reparação de edifícios, estradas, logra-
douros, pontes e congêneres, pelo imposto relativo aos serviços prestados 
por empreiteiras ou subempreiteiras, exclusivamente de mão-de-obra;
II – os administradores de obras, pelo imposto relativo à mão-de-obra, in-
clusive de sub-contratos ainda que o pagamento seja feito diretamente pelo 
dono da obra ou contratante;

III – os construtores, os empreiteiros principais ou quaisquer outros contra-
tantes de obra de construção civil, pelo imposto devido por empreiteiras ou 
sub-empreiteiras não estabelecidas no Município;
IV – os titulares de prédios ou as contratantes de obras e serviços, se não 
identificarem os construtores ou os empreiteiros de construção, reconstru-
ção, reforma, reparação ou acréscimos desses bens, pelo impostos devidos 
pelos construtores ou empreiteiros;
V – os locadores de máquinas, aparelhos e equipamentos instalados, pelo 
imposto devido pelos locatários estabelecidos no Município e relativo à ex-
ploração desses bens;
VI – os titulares dos estabelecimentos onde se instalarem máquinas apare-
lhos e equipamentos, pelo imposto devido pelos respectivos proprietários 
não estabelecidos no Município, e relativo à exploração desses bens;
VII – os que permitirem em seus estabelecimentos ou domicílios exploração 
de atividade tributável sem estar o prestador do serviço inscrito no órgão 
fiscal competente, pelo imposto devido sobre esta atividade;
VIII – os que efetuarem pagamento de serviços a terceiros não identificados, 
pelo imposto cabível nas operações;
IX – os que utilizarem serviços de empresas pelo imposto incidente sobre as 
operações se não exigirem dos prestadores documento fiscal idôneo;
X – os que utilizarem serviços de profissionais autônomos, pelo imposto 
incidente sobre as operações, se não exigirem dos prestadores prova de 
quitação fiscal ou de inscrição, no caso de serem isentos;
XI – as empresas administradoras de cartões de crédito, pelo imposto inci-
dente sobre o preço dos serviços prestados pelos estabelecimentos filiados 
localizados no Município, quando pagas através de cartão de crédito por 
elas emitido;
XII – as empresas que explorarem serviços de planos de saúde ou de assis-
tência médica hospitalar através de planos de medicina de grupo e convê-
nios, pelo imposto devido sobre serviços a elas prestados por:
a) empresas de agenciamento, intermediação, repasses ou que façam cor-
retagem dos referidos planos junto ao público,
b) hospitais, clínicas, sanatórios, laboratórios de análises, de patologia, de 
eletricidade médica e assemelhada, ambulatório, pronto socorros, manicô-
mios, casa de saúde, de repouso e de recuperação e congênere,
c) bancos de sangue, de pele, de sêmem e congêneres;
d) empresas que executem remoção de doentes.
XIII – os hospitais e clínicas públicas, privados ou entidades sem fins lucra-
tivos, pelo imposto devido sobre os serviços a eles prestados:
a)por empresas de guarda e vigilância e de conservação e limpeza de imó-
veis;
b)por laboratórios de análises, de patologia e de eletricidade médica e asse-
melhados, quando a assistência aos seus se fizer intervenção das empresas 
das atividades referidas no inciso anterior;
c)por bancos de sangue, de pele, de olhos,de sêmem e congêneres, bem 
como por empresas que executem remoção de pacientes, quando seu aten-
dimento se fizer na forma referida na alínea anterior;
d)os estabelecimentos particulares de ensino, pelo imposto devido sobre os 
serviços a eles prestados pelas empresas de guarda e vigilância e de con-
servação e limpeza de imóveis;
XIV – as empresas de rádio e televisão, pelo imposto devido sobre os servi-
ços a elas prestados por empresas de:
a)guarda e vigilância;
b)conservação e limpeza de imóveis;
c)locação e leasing de equipamentos;
d)fornecimento de cast de artistas e figurantes;
e)serviços de locação e transporte rodoviário de pessoas, materiais e equi-
pamentos.
XV – os bancos e demais entidades financeiras, pelo imposto devido so-
bre os serviços a eles prestados pelas empresas de guarda e vigilância, de 
transporte de valores e de conservação e limpeza de imóveis; e também 
vendas de prognósticos lotéricos autorizados ou não pelos governos;
XVI – os condomínios residenciais, pelo imposto devido sobre os serviços a 
eles prestados por quaisquer pessoas físicas ou jurídicas;
XVII – as empresas que exploram o ramo de florestamento e reflorestamen-
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to que contratam serviços de empresas ou pessoas físicas contribuinte do 
imposto sobre serviços de qualquer natureza;
XVIII – são responsáveis além das empresas mencionadas nos incisos ante-
riores, todas que por algum motivo vier a contratar serviços de terceiros, no 
qual origina o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza;
§ 2.º. O valor retido neste artigo, deverá ser repassado até o 10º dia útil sub-
seqüente ao fato gerador do referido imposto, em guias próprias autorizadas 
pela Auditoria de Receitas da Prefeitura Municipal, ou que, o fisco disponibi-
lizar no mercado.
§ 3.º . A guia deverá conter as seguintes denominações:
I – se a contratada for empresa:
 a)razão social;
 b)inscrição municipal do município cadastrado;
 c)endereço do estabelecimento;
 d)denominação do serviço prestado;
 e)período de apuração;
 f)mês de referência ;
 g)base de cálculo;
 h)alíquota;
 i)valor do imposto retido;
 II – Se pessoa física:
 a)nome;
 b)inscrição municipal se houver;
 c)endereço do estabelecimento;
 d)denominação do serviço prestado;
 e)período de apuração;
 f)mês de referencia;
 g)base de cálculo;
 h)alíquota;
 i)valor do imposto retido.

§ 4.º - A responsabilidade de que trata este artigo será satisfeita mediante o 
pagamento:
a) do imposto retido das pessoas físicas ou jurídicas, com base no preço do 
serviço prestado, aplicando a alíquota correspondente à atividade exercida.
§ 5.º . A responsabilidade prevista nesta Seção é inerente a todas as pesso-
as físicas ou jurídicas, ainda que alcançadas por imunidade ou por isenção 
tributária.
§ 6.º . O responsável ao efetuar a retenção do imposto, deve fornecer, ao 
contribuinte, o respectivo comprovante.
Art. 85 – A incidência do imposto independe:
I -da existência de estabelecimento fixo;
II -do cumprimento de quaisquer exigências legais, regulamentares ou admi-
nistrativas, relativas à prestação do serviço;
III -do recebimento do preço ou do resultado econômico da prestação de 
serviços.
 Seção III

Da base de cálculo e da alíquota
Art. 86 – A base de cálculo do imposto é o preço do serviço, ao qual se apli-
cam as alíquotas estabelecidas nos Anexos I e II desta Lei Complementar.
§ 1º - Quando os serviços descritos no subitem 3.04 da lista constante do 
artigo 80 desta Lei forem prestados no território de mais de um município, a 
base de calculo será proporcional, conforme o caso, à extensão da ferrovia, 
rodovia, dutos e condutos de qualquer natureza, cabos de qualquer nature-
za, ou ao número de postes, existentes de cada Município.
§2º- O município quando tomador de serviço fará a retenção do ISSQN, 
mediante aposição de carimbo na Nota Fiscal ou documento equivalente 
emitido pelo prestador de serviço.
§3º. Não se incluem na base de cálculo do imposto Sobre Serviços de Qual-
quer Natureza:
I- o valor dos materiais fornecidos pelo prestador dos serviços previstos nos 
itens 7.02 e 7.05 da lista de serviços constante do artigo 80 desta Lei Com-
plementar.
§4º. A alíquota máxima do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza é 

de 5% (cinco por cento).
§ 5º. A alíquota mínima do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza é 
de 2% (dois por cento).
I - O imposto não será objeto de concessões e isenções, incentivos ou be-
nefícios tributários ou financeiros, inclusive de redução de base de cálculo 
ou de crédito presumido ou outorgado, ou sob qualquer outra forma que 
resulte, direta ou indiretamente, em carga tributária menor que a decorrente 
da aplicação da alíquota minima estabelecida no caput, exceto para os ser-
viços a que se referem os subitens 7.02, 7.05 e 16.01 do art.80 desta Lei 
Complementar. 
II - É nula a lei ou o ato do Município ou do Distrito Federal que não respeite 
as disposições relativas à alíquota minima previstas neste artigo no caso de 
serviço prestado a tomador ou intermediário localizado em Município diverso 
daquele onde está localizado o prestador do serviço.
III - A nulidade a que se refere o inciso anterior gera, para o prestador do 
serviço, perante o Município ou o Distrito Federal que não respeitar as dis-
posições deste artigo, o direito à restituição do valor efetivamente pago do 
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza calculado sob a égide da lei 
nula.
Art. 87 – Será arbitrado o preço do serviço, mediante processo regular, nos 
seguintes casos:
I - quando se apurar fraude, sonegação ou omissão, ou se o contribuinte 
embaraçar o exame de livros ou documentos necessários ao lançamento e à 
fiscalização do tributo, ou se não estiver inscrito no cadastro fiscal;
II - quando o contribuinte não apresentar a guia de recolhimento e não efe-
tuar o pagamento do imposto sobre serviços de qualquer natureza no prazo 
legal;
III - quando o contribuinte não possuir os livros, documentos, talonários de 
notas fiscais e formulários a que se refere o artigo 91;
IV - quando o resultado obtido pelo contribuinte for economicamente 
inexpressivo, quando for difícil a apuração do preço, ou quando a prestação 
do serviço tiver caráter transitório ou instável.
Parágrafo Único  - Nas hipóteses  referidas  nos incisos  acima, o arbitra-
mento do preço dos serviços será  procedido por uma  comissão municipal 
especialmente  designada  pelo  titularda Fazenda Municipal para cada  caso  
constatado, a qual levará em conta, entre outros, os seguintes elementos:
a) os recolhimentos feitos em períodos  idênticos  pelo contribuinte, ou por 
outros contribuintes que  exerçam  as  mesmas atividades em condições 
semelhantes;
b) os preços correntes dos serviços no mercado, em vigor na data da apu-
ração;
c) as condições próprias do contribuinte bem como  os elementos que pos-
sam evidenciar sua situação econômico-financeira;
d) valor das  matérias primas, combustíveis  ou outros  materiais consumidos 
ou aplicados no período;
e) folha de salários pagos, honorários de  diretores, retiradas de sócios ou 
gerentes;
f) aluguel de imóvel e de máquinas  e  equipamentos  utilizadosou, se pró-
prios, o valor dos mesmos;
g) despesas com fornecimento  de água, luz, energia  elétrica edemais en-
cargos obrigatórios do contribuinte.

Seção IV
Da inscrição

Art. 88 – O contribuinte deve promover sua inscrição no cadastro fiscal de 
prestadores de serviços no prazo de 30 (trinta) dias contínuos, contados da 
data do início de suas atividades, fornecendo à Prefeitura os elementos e in-
formações necessários para a correta fiscalização do tributo, nos formulários 
oficiais próprios.
§ 1º - Para cada local de prestação de serviços o contribuinte deve fazer 
inscrições distintas.
§ 2º - A inscrição não faz presumir a aceitação, pela prefeitura, dos dados e 
informações apresentados pelo contribuinte, os quais podem ser verificados 
para fins de lançamento.
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Art. 89 - Os contribuintes a que se refere o artigo 80, deverão até 30 de 
janeiro de cada ano, atualizar os dados de sua inscrição quanto ao número 
de profissionais que participam da prestação dos serviços, ou quanto a sua 
situação de prestadores autônomos de serviços.
Art. 90 – O contribuinte deve comunicar à prefeitura, dentro do prazo de 30 
(trinta) dias contínuos, contados da data de sua ocorrência, a cessação de 
atividades a fim de obter baixa de sua inscrição, a qual será concedida após 
a verificação da procedência da comunicação, sem prejuízo da cobrança dos 
tributos devidos ao Município.
Art. 91 – A Prefeitura exigirá dos contribuintes a emissão de nota fiscal de 
serviços e a utilização de livros, formulários ou outros documentos necessá-
rios ao registro, controle e fiscalização dos serviços ou atividades tributáveis, 
sempre que tal exigência se fizer necessária em razão da peculiaridade da 
prestação.
Parágrafo Único - Ficam desobrigados das exigências que forem feitas com 
base neste artigo os contribuintes que prestarem serviços sob a forma de 
trabalho pessoal.

Seção V
Do lançamento

Art. 92 – O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza deve ser calculado 
pelo próprio contribuinte, mensalmente, quando não se tratar de prestação 
de serviços sob a forma de seu trabalho pessoal, cujas alíquotas constam no 
Anexo I desta Lei Complementar.
§ 1º - Nos casos previstos no item 12 e subitens da lista de serviços, do 
artigo 80, se o prestador de serviços não tiver estabelecimento fixo e perma-
nente no Município, o imposto será calculado diariamente;
§ 2º - O imposto será calculado pela Fazenda Municipal, mensalmente, 
quando se tratar de prestação de serviços sob a forma de trabalho pessoal 
do próprio contribuinte, nos termos do Anexo II desta Lei Complementar.
Art. 93 – Os lançamentos de ofício serão comunicados ao contribuinte, no 
seu domicílio tributário, acompanhados do auto de infração e imposição de 
multa, se houver.
Art. 94 – Quando o contribuinte quiser comprovar com documentação hábil, 
a critério da Fazenda Municipal, a inexistência de resultado econômico, por 
não ter prestado serviços tributáveis pelo Município, deve fazer a comprova-
ção no prazo estabelecido por este Código para o recolhimento do imposto.
Art. 95 – Revogado
Art. 96 – Quando o volume, natureza ou modalidade da prestação de servi-
ços aconselhar tratamento fiscal mais adequado, o imposto poderá ser fixa-
do por estimativa, a critério da Fazenda Municipal, observadas as seguintes 
normas, baseadas:
I - em informações fornecidas pelo contribuinte e em outros elementos infor-
mativos, inclusive estudos de órgãos públicos e entidades de classe direta-
mente vinculados à atividade;
II - no valor das matérias-primas, combustíveis e outros materiais consumi-
dos;
III - no total dos salários pagos;
IV - no total da remuneração dos diretores, proprietários, sócios ou gerentes;
V - no total das despesas de água, energia e telefone;
VI - no aluguel de imóveis e das máquinas e equipamentos utilizados para 
a prestação dos serviços, ou 1% (um por cento) do valor desses bens, se 
forem próprios.
§ 1º - O montante do imposto assim estimado será parcelado para recolhi-
mento em prestações mensais.
§ 2º - Findo o período, fixado pela administração, para o qual se fez a es-
timativa, ou deixando o sistema de ser aplicado, por qualquer motivo, ou a 
qualquer tempo, será apurado o preço real dos serviços e o montante do 
imposto efetivamente devido pelo sujeito passivo no período considerado.
§ 3º - Verificada qualquer diferença entre o montante recolhido e o apurado, 
será ela:
I - recolhida dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da notifi-
cação;
II - restituída, mediante requerimento do contribuinte, a ser apresentado 

dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do encerramento ou 
cessação da adoção do sistema.
§ 4º - O enquadramento do sujeito passivo no regime de estimativa, a critério 
da Fazenda Municipal, poderá ser feito individualmente, por categoria de 
estabelecimentos ou por grupos de atividades.
§ 5º - A aplicação do regime de estimativa poderá ser suspensa a qualquer 
tempo, mesmo não tendo findado o exercício ou período, a critério da Fazen-
da Municipal, seja de modo geral, individual ou quanto a qualquer categoria 
de estabelecimento, ou por grupos de atividades.
§ 6º - A autoridade fiscal poderá rever os valores estimados para determi-
nado exercício ou período, e, se for o caso, reajustar as prestações subse-
qüentes à revisão.
Art. 97 – Feito o enquadramento do contribuinte no regime de estimativa, ou 
quando da revisão dos valores, a Fazenda Municipal notificá-lo-á do quan-
tum do tributo fixado e da importância das parcelas a serem   mensalmente 
recolhidas.
Art. 98 – Os contribuintes enquadrados nesse regime serão comunicados, 
ficando-lhes reservado o direito de reclamação, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados do recebimento da comunicação.

 Seção VI
 Da arrecadação

Art. 99 – Quando não se tratar de prestação de serviços sob a forma de tra-
balho pessoal do próprio contribuinte, o imposto será recolhido mensalmente 
aos cofres da Prefeitura Municipal, mediante oferecimento de guias espe-
ciais, independentemente de prévio exame da autoridade administrativa até 
o 10º (décimo) dia útil do mês subseqüente ao vencido. 
Parágrafo único – Nos casos de diversões públicas previstos no § 1º do arti-
go 92, se o prestador do serviço não tiver estabelecimento fixo e permanente 
no Município o imposto será recolhido diariamente, dentro das 24 (vinte e 
quatro) horas seguintes ao encerramento das atividades do dia anterior.
Art. 100 –Quando se tratar de prestação de serviços sob a forma de trabalho 
pessoal do próprio contribuinte,o imposto poderá ser recolhidoem uma única 
parcela, até o último dia útil do mês de março com desconto de 10% (dez 
por cento).
Parágrafo único - O pagamento do imposto poderá ser efetuado em até 10 
(dez) prestações mensais iguais, no vencimento e local indicados no aviso 
de lançamento, observando-se, entre o pagamento de uma e outra presta-
ção, o intervalo mínimo de 30 (trinta) dias.
Art. 101 – As diferenças de imposto, apuradas em levantamento fiscal, cons-
tarão de auto de infração e serão recolhidas dentro do prazo de 20 (vinte) 
dias contínuos, contados da data do recebimento da respectiva notificação, 
sem prejuízo das penalidades cabíveis.

 Seção VII
 Das penalidades

Art. 102 – Quando não se tratar de prestação de serviços sob a forma de 
trabalho pessoal do próprio contribuinte, o não cumprimento do disposto no 
artigo 88 e seu parágrafo 1º acarretará multa equivalente a 10% (dez por 
cento) do valor do imposto que não tenha sido recolhido desde o início de 
suas atividades, até a data da regularização da inscrição voluntária ou de 
ofício.
Art. 103 – Quando se tratar de prestação de serviços sob a forma de trabalho 
pessoal do próprio contribuinte, o não cumprimento do disposto no artigo 88 
e seu parágrafo 1º acarretará multa equivalente a 10% (dez por cento) do 
valor anual do imposto, até a data da regularização voluntária ou de ofício.
Art. 104 – Será imposta multa equivalente a 10%(dez por cento) do valor do 
imposto que não tenha sido recolhido desde o início de suas atividades, até 
a data da regularização da inscrição voluntária ou de ofício, ao contribuinte 
de que trata o art. 102 que não cumprir o disposto no artigo 89.
Art. 104–ASerá imposta multa equivalente a 10%(dez por cento) do valor 
anual do imposto, até a data da regularização voluntária ou de ofício ao 
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contribuinte de que trata o art. 103 que não cumprir o disposto no artigo 89.
Art. 105 – Ao contribuinte de que trata o art. 102 que não cumprir o disposto 
no artigo 90, será imposta multa equivalente a 10% (dez por cento) do valor 
do imposto devido no último mês de atividade.
Art. 105 – AAo contribuinte de que trata o art. 103 que não cumprir o disposto 
no artigo 90, será imposta multa equivalente a 10% (dez por cento) do valor 
do imposto devido no último ano de atividade.
Art. 106 – Ao contribuinte que não possuir a documentação fiscal a que se 
refere o artigo 91, será imposta a multa equivalente a 10% (dez por cento) do 
valor do imposto devido, que será apurado pela fiscalização em decorrência 
de arbitramento do preço, observando-se o disposto no artigo 87.
Art. 107 – A falta de pagamento do imposto no prazo fixado no artigo 99 e 
seu parágrafo único, ou, quando for o caso, no prazo fixado no artigo 100 
sujeitará o contribuinte:
I - à correção monetária do débito, calculado mediante a aplicação dos coefi-
cientes fixados pelo governo federal, para a atualização do valor dos créditos 
tributários;
II - à multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do débito corrigido moneta-
riamente ao mês;
III - à cobrança de juros moratórios à razão de 1% (um por cento) ao mês, 
incidente sobre o valor originário.
Art. 108 – A inscrição do crédito da Fazenda Municipal far-se-á com as cau-
telas previstas no Capítulo II, do Título V.
 Seção VIII
 Da responsabilidade
Art. 109 – São solidariamente responsáveis, conjuntamente com o contra-
tante e o empreiteiro da obra, o proprietário, quanto aos serviços previstos 
no item 7 e seus subitens, do artigo 80 prestados sem a documentação fiscal 
correspondente e sem a prova de pagamento do imposto.
 Seção IX
 Da isenção
Art. 110 – Revogado
Parágrafo único – Revogado
Art. 111 – Revogado
§ 1º - Revogado
§ 2º - Revogado
Art. 111-A  – O Poder Executivo baixará as normas que se façam necessárias 
ao procedimento tributário relativo ao Imposto Sobre Serviço de Qualquer 
Natureza (ISSQN), bem como, para a ocorrência da entregada Declaração 
Anual de Movimento Econômico (DAME) a ser entregue pelo contribuinte 
na repartição de auditoria até 31 de janeiro do ano subseqüente ao período 
declarado.
Art. 2º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, e 
seus efeitos, a partir de 1º de janeiro de 2018.

Prefeitura Municipal de Itararé, 28 de setembro de 2017.
HELITON SCHEIDT DO VALLE

Prefeito 
Publicação – Publique-se e Registre-se nos lugares costumeiros, na 

data supra.
JERÔNIMO DE ALMEIDA

Secretário de Administração

LEI COMPLEMENTAR Nº 240, DE  28 DE SETEMBRO DE 2017
Altera a redação do caput do artigo 67 do Código Tributário do Município de 
Itararé – Lei Complementar nº 003, de 30 de dezembro de 1998, e dá outras 
providências.
HELITON SCHEIDT DO VALLE, Prefeito do Município de Itararé, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a 
seguinte Lei Complementar:
Art. 1º. O Artigo 67, da Lei Complementar nº 003, de 30 de dezembro de 
1998, passa a vigorar com a seguinte alteração:

Art. 67 – Para cálculo do imposto será aplicada a alíquota de 4% (quatro por 
cento).
Art. 2º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, e 
seus efeitos, a partir de 1º de janeiro de 2018.

Prefeitura Municipal de Itararé, 28 de setembro de 2017.
HELITON SCHEIDT DO VALLE

Prefeito Municipal
PUBLICAÇÃO – Publique-se e registre-se nos lugares costumeiros, na 

data supra.
JERONIMO DE ALMEIDA

Secretário de Administração

LEI MUNICIPAL Nº 3810, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017
“Dispõe sobre a renomeação e criação de cargos no quadro funcional da 
Prefeitura Municipal de Itararé e dá outras providencias.” 
HELITON SCHEIDT DO VALLE, Prefeito do Município de Itararé Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, torna público que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei:
Art. 1º.-  Fica criado o cargo de “Auditor Fiscal Tributário”, com 03 (três) 
vagas, Padrão de Vencimento 11, o qual passará a constar no Anexo II – 
Quadro de Pessoal – Parte Permanente – Cargo de Provimento Efetivo, da 
Lei Municipal nº 2530, de 08 de julho de 2017, a saber:

Art. 2º.  O cargo criado, de “Auditor Fiscal Tributário”, terá as seguintes atri-
buições: 
I – acompanhar e contribuir na formulação da política econômico-tributária 
do Município; 
II – acompanhar e contribuir na formulação da política de desenvolvimento 
econômico municipal; 
III – propor e colaborar na formulação do plano de atividades da Secretaria 
a que estiver afeta a tarefa de fiscalização; 
IV – participar de ações conjuntas com as demais secretarias e órgãos mu-
nicipais, assim como, com órgãos de outras esferas governamentais que 
tenham relação com o interesse da administração tributária municipal; 
V – propor e colaborar na formulação do planejamento das atividades afetas 
à administração tributária; 
VI – participar com agentes da área de administração tributária de outros 
entes municipais, estaduais, distritais e federais de ações que, mediante 
convênios, acordos, contratos e outras espécies de avenças permitam a tro-
ca de experiências, informações, cadastros e outros elementos de mútua 
colaboração; 
VII – participar de cursos, palestras, simpósios, congressos e outros even-
tos relacionados com os assuntos da administração tributária e de interesse 
municipal; 
VIII – avaliar, planejar, executar e participar de programas de pesquisa, 
aperfeiçoamento e/ou capacitação e treinamento relacionadas com a admi-
nistração tributária; 
IX – manter-se atualizado na legislação tributária do Município, assim como 
na legislação de outras esferas governamentais que digam respeito, direta 
ou indiretamente, aos tributos municipais e aos controles atribuídos ao car-
go; 
X – acompanhar a evolução interpretativa jurisprudencial, em especial, no 
que diz respeito àquelas decisões vinculantes; 
XI – promover medidas tendentes ao aperfeiçoamento da legislação tributá-
ria, bem como, adotar medidas para sua consolidação; 
XII – executar, gerir e supervisionar as atividades relacionadas com a admi-
nistração tributária do Município; 
XIII – tomar medidas administrativas necessárias aos controles cadastrais 
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com vista em sua permanente atualização, regularidade, confiabilidade e 
disponibilidade, em especial, no que diz respeito a inscrição, alteração e 
baixa de estabelecimentos; 
XIV – tomar medidas administrativas necessárias aos controles a serem 
exercidos sobre microempreendedores individuais, microempresas e em-
presas de pequeno porte, inclusive em relação a sistemas simplificados de 
tributação, a exemplo do Simples Nacional; 
XV – realizar os controles necessários para a adequada manutenção ou 
para o desenquadramento dos contribuintes nos programas simplificados de 
tributação, a exemplo do Simples Nacional; 
XVI – acompanhar atividades de ambulantes e estabelecimentos com locali-
zação provisória, inclusive, feiras itinerantes, parques de diversões, comér-
cio ambulante e outros, no que diz respeito a seu licenciamento e pagamen-
to de tributos municipais; XVII – realizar procedimentos fiscalizatórios em 
estabelecimentos e fora deles, inclusive acessar áreas privadas, conteúdos 
existentes em cofres, armários, gavetas, arquivos ou em qualquer outro lu-
gar, podendo, quando não lhe for aberto para exame, proceder, mediante 
termo, seu lacre, que só poderá ser rompido por fiscal tributário municipal ou 
por ordem judicial; 
XVIII – apreender livros, documentos, papéis, planilhas, rascunhos, borrado-
res e outros elementos que possam constituir-se relevantes no exame fiscal; 
XIX – realizar auditorias fiscais visando a apuração de valores para a cons-
tituição do crédito tributário; 
XX – realizar auditorias contábeis, examinando os livros e registros existen-
tes em confronto com os documentos que lhes dão sustentação e com ou-
tros elementos apurados pelo fisco e que permitam a avaliação da qualidade 
e confiabilidade daqueles registros; 
XXI – promover, quando apurada irregularidade que a invalide, a desclassi-
ficação das escritas contábil e/ou fiscal promovendo, em bases razoáveis, o 
arbitramento das operações e prestações; 
XXII – fixar, na forma da lei, os valores de estimativa de base de cálculo para 
o pagamento de tributos municipais; 
XXIII – realizar diligências para esclarecimentos necessários à verificação 
fiscal; 
XXIV – realizar perícias contábeis, administrativas e judiciais, em livros, de-
monstrativos e demais peças contábeis visando o exame de autenticidade 
de registros para fins de ISSQN e outros tributos; 
XXV – realizar, com a finalidade de fiscalização e/ou planejamento tributário, 
estudos e análise dos dados coletados nos sistemas informatizados usados 
pelo Município, em especial, com vistas às atividades de lançamento, co-
brança, arrecadação e controle; 
XXVI – realizar revisões de ofício, homologando o valor lançado e/ou lançan-
do o crédito tributário apurado; 
XXVII – aplicar, quando cabível, as penalidades previstas em lei; 
XXVIII – realizar a revisão das guias e informações prestadas pelos contri-
buintes, relativas aos tributos municipais; 
XXIX – realizar a avaliação de imóveis para fins de apuração do valor da 
base de cálculo do Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis (ITBI); 
XXX – realizar, na forma da lei, a revisão dos valores venais de imóveis para 
fins de apuração do valor da base de cálculo do Imposto sobre a Proprieda-
de Predial e Territorial Urbana; 
XXXI – constituir o crédito tributário mediante lançamento; 
XXXII – instruir os pedidos de reconhecimento de imunidades, não incidên-
cia e isenção; 
XXXIII – instruir os pedidos de repetição relacionados com as receitas pú-
blicas; 
XXXIV – decidir nos pedidos de moratória e de parcelamento de débitos tri-
butários e não tributários, na forma que a lei definir; 
XXXV – preparar os processos do contencioso administrativo, tributário e 
não tributário; 
XXXVI – prestar apoio técnico, em matéria fiscal, ao órgão responsável pela 
representação judicial do Município; 
XXXVII – proceder o cancelamento dos créditos tributários e não tributários, 
em obediência à legislação municipal; 
XXXVIII – desempenhar atividades tributário-fiscalizatórias, relativas a tribu-

tos de outras esferas governamentais, mas que tenham sido delegadas para 
a Administração Municipal; 
XXXIX – coordenar as atividades decorrentes de convênios firmados com 
o Estado e com a União, relativos à cooperação e controle de tributos que 
reflitam transferências financeiras intergovernamentais; 
XL – lavrar pareceres, informes técnicos e outros documentos que visem 
orientar a Administração Municipal na solução de assuntos de ordem tribu-
tária; 
XLI – prestar orientação tributária ao contribuinte; 
XLII – acompanhar e controlar as transferências intergovernamentais, verifi-
cando a regularidade da participação do Município no produto da arrecada-
ção de tributos da União e do Estado; 
XLIII – realizar os procedimentos de formação e instrução de notificações 
relacionadas a crimes praticados contra a ordem tributária; 
XLIV – apresentar dados e prestar informações e assessoramento ao Se-
cretário de Finanças, ao órgão de controle interno e ao Chefe do Poder 
Executivo; 
XLV – proceder a inscrição da dívida ativa tributária e da dívida ativa não 
tributária; 
XLVI – realizar o processo de arrecadação das receitas municipais, encetan-
do esforços especiais para que os ingressos financeiros se dêem, sempre 
que possível, mediante procedimentos administrativos; 
XLVII – lavrar a Certidão de Dívida Ativa encaminhando-a para o órgão res-
ponsável pela execução judicial dos créditos da fazenda pública; 
XLVIII – autorizar ou revogar a autorização para o uso de documentos fis-
cais, inclusive os eletrônicos; 
XLIX – credenciar os usuários dos sistemas especializados, em especial os 
sistemas de emissão de notas fiscais de serviços eletrônicas e os sistemas 
de declarações periódicas de informações; 
L – acompanhar e gerir todos os controles necessários à verificação do cum-
primento das obrigações acessórias do contribuinte; 
LI – aplicar as penalidades cabíveis pelo descumprimento da obrigação 
acessória; 
LII – orientar os servidores auxiliares da Secretaria de Finanças para a exe-
cução dos serviços burocráticos e auxiliares; 
LIII – expedir, após o regular trâmite nos diversos órgãos fiscalizadores mu-
nicipais, em especial, obras, posturas, meio ambiente e saúde, assim como 
de órgãos de outras esferas governamentais, quando exigidos, o alvará de 
localização e autorização do funcionamento dos estabelecimentos para o 
exercício de atividades no Município; 
LIV – expedir, na forma da legislação, o alvará provisório, acompanhando e 
controlando o atendimento das exigências que ficaram pendentes de regu-
larização e cassando a licença provisória quando constatada irregularidade 
em relação à concessão ou quando, encerrado o prazo de validade do alvará 
provisório, não tiverem sido cumpridas as condições impostas quando de 
sua liberação; 
LV – contribuir nas ações de educação tributária, ministrando palestras, ca-
pacitações, cursos e outros eventos voltados ao incentivo no cumprimento 
das obrigações principal e acessória; 
LVI – conduzir veículos oficiais, desde que devidamente habilitado e exclusi-
vamente para atribuições próprias do cargo; 
LVII – realizar vistorias, lavrando relatórios, e notificações, exigindo a solu-
ção a respeito das irregularidades encontradas; 
LVIII – realizar perícias técnicas da especialização de sua formação visando 
a constatação de elementos necessários à apuração do valor dos tributos; 
LIX – lavrar laudos técnicos em exames realizados dentro da especialização 
de sua formação; 
LX – atuar como assistente técnico em processos administrativos e judiciais, 
lavrando laudos, pareceres e outros documentos pertinentes; 
LXI – atuar como julgador em colegiado que tenha como atribuição a decisão 
do contencioso administrativo; 
LXII – atuar como defensor do Município em colegiado que tenha como atri-
buição a decisão do contencioso administrativo; 
LXIII – realizar quaisquer outras atividades e cumprir outras tarefas ineren-
tes à administração tributária e sua fiscalização não referidas nos demais 
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itens desta Descrição Analítica das Atribuições do cargo de Auditor Fiscal 
Tributário. 
Art. 3º.  Os  02 (dois)  cargos de Auditor de  Receitas  constantes do  Anexo 
II – Quadro de Pessoal – Parte Permanente – Cargo de Provimento Efetivo, 
da Lei Municipal nº 2530, de 08 de julho de 2017,  ficam renomeados para  
Auditor Fiscal Tributário.
Art. 4º.  Para fazer face às despesas com a criação dos cargos de que trata 
esta lei, serão utilizados recursos  financeiros constantes da rubrica 3190.11 
e 3190.13,  do orçamento vigente, suplementada se necessário. 
Art. 5º. A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Itararé, aos  28 de setembro de 2017
HELITON SCHEIDT DO VALLE

Prefeito
PUBLICAÇÃO – Publique-se e registre-se nos lugares costumeiros, na 

data supra.
JERONIMO DE ALMEIDA

Secretário de Administração

Nesta sexta-feira (29), comemo-
ra-se o Dia Mundial do Coração. A 
data tem como objetivo conscientizar 
a população e lembrar a importância 
e os cuidados que são necessários 
para mantê-lo saudável.

 De acordo com a secretária da 
saúde de Itararé, as pessoas com 
maior propensão a desenvolverem 
doenças cardiológicas são os se-
dentários; obesos; pessoas com 
colesterol alto; diabéticos e aqueles 
que já tem histórico de doença cardí-
aca na família. 

A secretária cita que alguns sinto-
mas são comuns a quem tem ou está 
desenvolvendo uma doença cardía-
ca. “Falta de ar frequente, cansaço 
fácil, desmaios, dor no peito, palpita-
ções ou taquicardia, má circulação, 
inchaço e até mesmo a impotência 
sexual podem estar relacionados a 
alguma disfunção do coração”. 

 Confira algumas dicas para cuidar 
do seu coração:

Pratique exercícios físicos: contri-
bui para o fortalecimento do coração, 
aumentando a circulação, diminuin-
do a pressão arterial, e por consequ-
ência deixando o coração mais for-
te e diminuindo o seu esforço para 
manter a circulação sanguínea. 

Tenha uma alimentação saudável: 
fará com que o colesterol e as gor-
duras diminuam no organismo e não 

afetem o funcionamento do coração 
ou das veias que são responsáveis 
por levar o sangue bombeado pelo 
coração para o resto do corpo.

Visite um cardiologista periodica-
mente: recomenda-se a consulta do 
cardiologista periodicamente, uma 
vez que mesmo pessoas que nun-
ca tiveram problemas relacionados 
a coração podem sofrer de alguma 
doença, que pode muitas vezes não 
ser perceptível, como alterações no 
ritmo do coração, hipertensão arte-
rial e colesterol alto.  

Saiba mais - Pessoas que apre-
sentam estes sintomas e moram em 
Itararé, conforme a secretária de-
vem se dirigir ao posto de saúde ao 
qual pertence portando RG, cartão 
SUS e comprovante de endereço. 
“O primeiro atendimento é realizado 
pelo clínico geral, que encaminhará 
ao cardiologista se necessário. O 
tempo de espera para o atendimen-
to dependerá da urgência do caso. 
Consultas eletivas são agendadas 
de acordo com a disponibilidade de 
vagas no Ambulatório de Especiali-
dades”, informa Ana.

Mais informações na Secretaria 
Municipal da Saúde, localizada na 
Rua Frei Caneca, 1471, ou através 
do telefone  (15) 3531-8160.
Com informações de-  https://www.
calendariobr.com.br/dia-mundial-do-
-coracao

No ‘Dia do Coração’, Prefeitura de Itararé 
(SP) dá dicas para mantê-lo saudável
Sedentários e obesos têm propensão para desenvolver doenças

SAÚDE

ESPORTES

O time de futsal masculino de Ita-
raré (SP) enfrenta a equipe de So-
rocaba (SP) nesta segunda-feira (2), 
às 21h45. 

O jogo será realizado no Ginásio 
Esportivo do Éden, rua Salvador Lei-
te Marques, n° 1.275, bairro Éden, 
em Sorocaba. 

O duelo acontece pela Copa TV 
Record de Futsal – Série Prata.  

Regulamento Série Prata
Os 10 times são divididos em cinco 

Futsal de Itararé (SP) enfrenta 
Sorocaba (SP) nesta segunda-feira (2)

chaves de duas equipes cada, que 
jogarão entre si em um único jogo, 
o local de definição dos jogos é de 
responsabilidade da Record TV.  

Primeira Fase 
Na primeira fase Itararé empatou 

com Itapeva (SP) (1x1) e com São 
Miguel Arcanjo (SP) (2x2), com o re-
sultado a equipe não se classificou 
para Série Ouro, onde só seguiam 
adiante os primeiros colocados de 
cada grupo.

Pelo 4° Regionalito de Basque-
te masculino na categoria adulto a 
equipe de Itararé (SP) enfrenta Cer-
quilho (SP) neste sábado (30). 

A partida está marcada para às 
16h no Ginásio Poliesportivo Antô-
nio Queiroz, no Jardim Maringá. Ita-
raré vem de vitória sobre a equipe 
de Capão Bonito (SP) pelo placar de 
50 a 37.

Regulamento 
As 10 equipes participantes se di-

Itararé (SP) enfrenta Cerquilho (SP) 
pelo Regionalito de Basquete
Partida válida para o 4o 
Regionalito de Basquete 
Masculino acontecerá neste 
sábado, no Ginásio Antônio de 
Queiroz, em Itapeva

videm em dois grupos de cinco cada. 
Todos se enfrentam dentro do grupo 
e os dois melhores classificados de 
cada grupo passam para a próxima 
fase.  

Grupos

Grupo A 
Itapeva (SP)
Itaberá (SP)
Buri (SP)
Castro (PR)
Sengés (PR)
Grupo B
Cerquilho (SP)
Itararé (SP)
Itaí (SP)
Capão Bonito (SP)
Itapeva (sub 19)

Basquete

Sob o comando das assessoras 
técnicas pedagógicas (ATPs) de 
Educação Infantil, Samara Abrahão 
e Marlene Ribeiro, a Prefeitura de 
Itararé (SP), através da Secretaria 
Municipal de Educação, irá promo-
ver o curso ‘A Linguagem Psicomo-
tora na Educação Infantil’.

Voltado aos professores de Educa-
ção Infantil do maternal II, pré I e pré 
II, o curso tem por objetivo aperfei-

Educação de Itararé (SP) promove 
curso voltado à Educação Infantil

QUALIFICAÇÃO

çoar os conhecimentos em relação a 
psicomotricidade e sua importância 
na primeira infância.

Serão realizados quatro encontros 
- dois nos mês de outubro e dois em 
novembro. Além das Assessoras, 
também haverá a participação da 
musicoterapeuta Edna Morschel, 
terapeuta ocupacional Kelin Melo, 
fisioterapeuta Denise Pestile e ATP 
de Educação Física Camila Carmo. 


